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CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
RESOLUÇÃO Nº 672, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

Prorroga, excepcionalmente, para o exercício de 2021,
o prazo fixado no artigo 7º da Resolução CFN nº 658,
de 10 de julho de 2020, que autoriza os Conselhos
Regionais de Nutricionistas (CRN) a parcelar dívidas
dos seus inscritos, e dá outras providências.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, regulamentada pelo Decreto n°
84.444, de 30 de janeiro de 1980, e no Regimento Interno do CFN aprovado pela Resolução
CFN n° 621, de 18 de fevereiro de 2019, ouvidos os Conselhos Regionais de Nutricionistas
(CRN), e, tendo em vista a deliberação da 395ª Reunião Plenária Ordinária, realizada por
videoconferência no dia 19 de novembro de 2020, e, CONSIDERANDO que a Resolução CFN
n° 658, de 10 de julho de 2020, fixou o prazo até o dia 31 de dezembro de 2020 para
aplicação e efeitos legais para parcelamento de dívidas dos seus inscritos, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo do Artigo 7º da Resolução CFN nº 658, de 10 de julho
de 2020, até o dia 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021.

RITA DE CÁSSIA FERREIRA FRUMENTO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 133, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar ao orçamento analítico do Conselho
Regional de Contabilidade de Santa Catarina para o
exercício de 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - CRCSC, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Abrir Crédito Adicional de dotações Orçamentárias do Exercício
Financeiro de 2020, do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina no valor de
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais);

Parágrafo Único - Para a abertura do presente Crédito Adicional serão utilizados
recursos provenientes da redução/anulação de igual importância das dotações conforme
abaixo.

. CÓ D I G O RUBRICAS SUPLEMENTA ANULA

. 6.3.1.3.02.01.034 POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA DE COBRANÇA 25.000,00

. 6.3.1.1.01.01.003 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS 45.000,00

. 6.3.1.1.01.01.010 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 200.000,00

. 6.3.1.1.01.01.001 SALÁRIOS 60.000,00

. 6.3.1.1.01.03.002 PROGRAMA DE ALIMENT. AO TRABALHADOR-PAT 40.000,00

. 6.3.1.1.01.01.006 ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS 22.000,00

. 6.3.1.1.01.01.007 HORAS EXTRAS 25.000,00

. 6.3.1.1.01.02.001 INSS ENTIDADE 52.000,00

. 6.3.1.3.02.01.013 ES T AG I O S 30.000,00

. 6.3.1.3.01.01.015 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 20.000,00

. 6.3.1.3.02.01.026 LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. 21.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura com efeitos a
partir do dia 30/11/2020.

RÚBIA ALBERS MAGALHÃES

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DE SÃO PAULO

ATO ADMINISTRATIVO N° 44, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre os valores de Anuidades de Pessoas
Físicas e Jurídicas, de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, de Serviços e de Multas no exercício
de 2021.

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CREA-SP, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "k" do art. 34 da Lei
Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966;

Considerando que a anuidade é devida a partir de 1º de janeiro de cada ano,
nos termos do art. 63, § 1º, da Lei Federal nº 5.194, de 1966, alterado pela Lei Federal nº
6.619, de 16 de dezembro de 1978;

Considerando o disposto no art. 63, § 2º, da Lei 5.194, de 1966, alterado pela
Lei Federal 6.619, de 1978, que estabelece o pagamento da anuidade após 31 de março
com acréscimo a título de mora;

Considerando o disposto nos arts. 55, 57 e 58 da Lei Federal nº 5.194, de 1966,
que fixam a obrigatoriedade do registro e do visto de pessoas físicas e jurídicas no Crea da
circunscrição em que desenvolvem suas atividades;

Considerando o disposto no art. 73, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" da Lei
Federal n º 5.194, de 1966, e no art. 3º da Lei Federal nº 6.496, de 1977, que estipulam
as multas a serem cobradas;

Considerando o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional - CTN - Lei Federal
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que determina juros de mora à razão de 1% (um por
cento) ao mês;

Considerando o disposto na Lei Federal nº 6.496, de 1977, que institui a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e na Lei Federal nº 12.514, de 28 de outubro
de 2011, que dá nova redação ao art. 4º da Lei Federal nº 6.932, de 7 de julho de 1981,
que dispõe sobre as atividades do médico-residente e trata das contribuições devidas aos
Conselhos Profissionais em geral;

Considerando o disposto no art. 6º, § 1º, da Lei Federal 12.514, de 2011, que
estabelece que os valores das anuidades sejam reajustados de acordo com a variação
integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha
substituí-lo;

Considerando o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei Federal 12.514, de 2011, que
trata de limite mínimo de parcela;

Considerando as Resoluções do Confea nº 1.066 e 1067, de 25 de setembro de
2015 do Confea, publicada no D.O.U., de 29 de setembro de 2015, a Resolução nº 1.111
de 14 de dezembro de 2018 que altera o caput do art. 20 da resolução 1.066, Decisões
Plenárias nº 1642 e 1643, de 24 de setembro de 2020, que atualizam as tabelas de valores
referentes ao registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, serviços, multas e
anuidades de pessoas físicas e jurídicas;

Considerando o disposto na Resolução nº 1.118, de 26 de julho de 2019, que
institui o programa de recuperação de créditos no âmbito do Sistema Confea/Crea para o
exercício de 2020, destinado à regularização dos débitos das Pessoas Físicas e Jurídicas
registradas e dá outras providências;

Considerando o disposto nos artigos 28 e 38 da Resolução nº 1.121, de 13 de
dezembro de 2019 que trata sobre isenção de anuidades durante o período de interrupção
do registro de pessoas jurídicas e altera o item I C da tabela de serviços previsto no § 1º
do art. 16 da Resolução nº 1.066/2015;

Considerando a taxa estabelecida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo para cópias reprográficas simples (www.tjsp.jus.br/indicestaxasjuduciais);

Considerando o disposto no § 3°, do art. 4°, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014,
resolve:

CAPÍTULO I
DA ANUIDADE
Art. 1º As pessoas físicas e jurídicas registradas são obrigadas a recolher o

respectivo valor da anuidade a partir de 1º de janeiro.
Parágrafo único. O boleto bancário para pagamento da anuidade do exercício

corrente incluirá os débitos relativos aos exercícios anteriores.
Art. 2º A anuidade de pessoa física e pessoa jurídica, referente ao exercício em

que for requerido o registro ou a sua reativação corresponderá a tantos duodécimos
quantos forem os meses ou fração, calculado da data do seu deferimento até o final do
exercício.

Art. 3º No caso de pagamento de cota em atraso incidirão sobre os valores
multa de 20% (vinte por cento), (§ 3º, art. 63, Lei nº 5.194, de 1966) e juros de mora de
1% (um por cento), (§ 1º, art. 161, CTN) ao mês ou fração, calculado sobre o valor
devido.

Art. 4º A anuidade em débito de exercício(s) anterior(es) terá o seu valor
atualizado para o valor vigente à época do pagamento, acrescido das correções tratadas no
art. 3° deste ato administrativo.

Art. 5º É facultado à pessoa física ou jurídica, que pagar a anuidade até 31 de
março, requerer ao Crea-SP, a qualquer tempo do exercício e sem ônus, uma certidão de
registro e quitação.

Seção I
Do Parcelamento
Art. 6º Os valores referentes a anuidades de pessoas físicas e jurídicas não

pagas em cota única poderão ser parcelados em até 6 (seis) vezes, da seguinte forma: "
(NR)

I - parcelamento do valor integral da anuidade do exercício vigente em até 6
(seis) parcelas iguais e sucessivas, para parcelamentos realizados até 31 de março de
2021;

II - parcelamento do valor integral da anuidade do exercício vigente em até 6
(seis) parcelas iguais e sucessivas, acrescido de 20% (vinte por cento) sobre a integralidade
do valor, a título de mora, para parcelamentos realizados a partir de 1° de abril de
2021;

III - os débitos de anuidade anteriores ao exercício vigente poderão ser
parcelados a partir de 1º de janeiro de 2021;

IV - a partir de 1º de janeiro de 2021, a anuidade do exercício atual poderá
compor o parcelamento de débitos, porém implicará na perda do direito aos descontos
previstos no art. 7° deste ato administrativo, ou seja, o parcelamento incidirá sobre o valor
integral do débito;

V - a anuidade do exercício corrente poderá ser recolhida com desconto em
janeiro ou fevereiro desde que o débito anterior seja parcelado e efetivado o pagamento
da primeira parcela.

§ 1º O pagamento até 31 de março de parcelas em atraso, acarretará a
incidência de correção monetária pelo INPC, e de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre
a parcela vencida.

§ 2º O pagamento após 31 de março de parcelas em atraso, acarretará a
incidência de multa moratória de 20%, de correção monetária pelo INPC, e de juros de 1%
(um por cento) ao mês sobre a parcela vencida.

§ 3º O pagamento inferior ao estabelecido implica em inadimplência até que a
parcela seja paga corretamente;

§ 4º O valor pago a menor, indevidamente, poderá ser devolvido se requerido
formalmente pelo interessado." (NR)

Seção II
Das Pessoas Físicas
Art. 7º As anuidades dos profissionais de nível superior e nível médio,

consoante ao Anexo da Decisão PL-1642, de 2020, foram reajustados pelo INPC do período
de setembro de 2019 a agosto de 2020, correspondente à 2,9404%, e em seguida foi
concedido desconto equivalente ao reajuste mantendo-se os valores praticados em 2020,
conforme tabela abaixo:
. ANUIDADE PESSOA FÍSICA
. PROFISSIONAL VALOR CORRIGIDO

(R$)
VALOR A SER PAGO EM

2021 (R$)
. Profissional de nível superior 594,08 577,11
. Profissional de nível médio 297,03 288,55

§ 1º O pagamento inferior ao estabelecido implica em inadimplência até que
seja recolhido o valor integral pelo profissional.

§ 2º A permanência em débito importa em exercício ilegítimo da profissão (art.
67, Lei nº 5.194, de 1966) e consequente bloqueio de emissão de ART e certidões.

§ 3º O valor a menor, pago indevidamente, poderá ser devolvido se requerido
formalmente pelo interessado.

§ 4º As anuidades poderão ser recolhidas da seguinte forma:
I - em cota única, com 10% (dez por cento) de desconto sobre o valor integral

definido para o exercício, com vencimento em 31 de janeiro de 2021, no valor de R$
519,40 (quinhentos e dezenove reais e quarenta centavos) para profissionais de nível
superior e R$ 259,70 (duzentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos) para
profissionais de nível médio;

II - em cota única, com 5% (cinco por cento) de desconto sobre o valor integral
definido para o exercício, com vencimento em 28 de fevereiro de 2021, no valor de R$
548,25 (quinhentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos) para profissionais de
nível superior e R$ 274,12 (duzentos e setenta e quatro reais e doze centavos) para
profissionais de nível médio;

III - em cota única no valor integral definido para o exercício, com vencimento
em 31 de março de 2021;

Seção III
Dos Descontos
Art. 8º Conceder os seguintes descontos sobre o valor base/integral da

anuidade na data da concessão:
I - 90% (noventa por cento), na primeira anuidade do recém-formado em curso

das áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, desde que solicitado até cento e oitenta
dias após a data de conclusão do curso, concedido automaticamente pelo sistema;

II - 90% (noventa por cento), ao profissional do sexo masculino a partir de 65
(sessenta e cinco) anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Sistema
Confea/Crea e a profissional do sexo feminino a partir de 60 (sessenta) anos de idade ou
30 (trinta) anos de registro no Sistema Confea/Crea. O desconto será concedido
automaticamente pelo sistema no exercício seguinte à integralização do período/idade
mencionados;

III - 90% (noventa por cento), ao profissional (em dia com as anuidades de
exercícios anteriores ao que está solicitando) que comprovar ser portador de doença grave,
que resulte em incapacitação para o exercício profissional, devendo apresentar laudo
médico atualizado e solicitar o desconto dentro do exercício vigente, o qual será analisado
pelo Crea-SP.

§ 1° No caso da constatação de irregularidade dos documentos referenciados
no inciso III, o Crea efetuará a cobrança do pagamento da anuidade no seu valor integral
acrescido dos consectários legais, sem prejuízo do enquadramento do profissional no
Código de Ética Profissional.

§ 2° Não haverá acúmulo de descontos.
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